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INDICAÇÃO Nº 386/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Helber Henrique de Araújo  

 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Exe-
cutivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a estudos visando  
ao salgamento nos seguintes Bairros: Cachoeirinha 1, 2 e. 3, Batista, Areal, Rosa Mendes, 
Morada das Estrelas, Bairro dos Cunhas, Aparecidinha,  Estrada Nova, Vieiras, Posse, Tapera, 
Dobrada do Caipira, Dobrada da Cachoeirinha , Capinzeiro, Recanto das Andorinhas, Fazenda 
Velha, Freitas, Beatriz 1, Jd Beatriz, Jd do Pinhal, Jd, primavera, Recanto Tranquilo, Beneduzzi, 
Bairro dos Mendes e Luar do Pinhal,  principalmente nos trechos íngremes de cada bairro, neste 
Município. 
 

JUSTIFICATIVA 

A administração municipal tem feito o salgamento em diversas Estra-
das do Município e tem dado bons resultados, razão pela qual os moradores solicitaram tal me-
lhoria, principalmente nos trechos íngremes.   

Ante o exposto conto com especial atenção do Poder Executivo local 
quanto ao atendimento à presente propositura.        

                                             

    

    Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 


